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RESOLUÇÃO CMDPI Nº 08/2023 DE 21 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da Inscrição da Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em Reunião Ordinária realizada em 
21 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe oferece a Lei Municipal n° 4.449/2007 
e de acordo com as disposições regulamentares da Resolução Municipal nº 01/2020 de 21 
de agosto de 2020:  

RESOLVE:
Art. 1º - Deferir o pedido de Inscrição da Instituição de Longa Permanência para Idosos - 
ILPI Casa “O Cravo e a Rosa”, Processo nº 09/2021, CNPJ 23.996.329/0001-50, com 
validade de 02 (dois) anos, contados a partir de 21/07/2023, por atender aos requisitos 
dispostos na Resolução nº 01/2020 – CMDPI.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário.

Sumaré, 21 de julho de 2023.

Patrícia Pavan Martinelli
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO CMDPI Nº 08/2023 DE 21 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da Inscrição da Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em Reunião Ordinária realizada em 
21 de julho de 2023, no uso das atribuições que lhe oferece a Lei Municipal n° 4.449/2007 
e de acordo com as disposições regulamentares da Resolução Municipal nº 01/2020 de 21 
de agosto de 2020:  

RESOLVE:
Art. 1º - Deferir o pedido de Inscrição da Instituição de Longa Permanência para Idosos - 
ILPI Casa “O Cravo e a Rosa”, Processo nº 09/2021, CNPJ 23.996.329/0001-50, com 
validade de 02 (dois) anos, contados a partir de 21/07/2023, por atender aos requisitos 
dispostos na Resolução nº 01/2020 – CMDPI.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário.

Sumaré, 21 de julho de 2023.

Patrícia Pavan Martinelli
Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Sumaré, 21 de julho de 2023.

Raíssa Helena de Moraes Rêgo Martins 
Presidente CMDCA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

N° CANDIDATO NOME 
NOME UTILIZADO NA URNA 

101 Luciana Cristina O. dos Santos Luciana 

102 Michel Roberto P. de Oliveira Michel Oliveira 

103 Rodrigo Almeida da Silva Rodrigo Almeida da Silva 

104 Francis Alisson de Oliveira Francis Alisson 

105 Jennifer Katlin Silva Coelho Jennifer Coelho 

106 Josué Fernandes dos Santos Pastor Josué 

107 Edna Rodrigues Nascimento Edna Rodrigues 

108 Sheila de Souza Sheilla Souza 

110 Gilvan Gomes Araujo Professor Gil 

113 Maria Eldite de S. Fernandes Maria Eldite 

115 Elaine Cristina de Barros Rocha Elaine Rocha 

116 Andréa Cardoso Carillo Déia 

118 Maria dos Reis Santos Silva Maria dos Reis 

120 Maria Helena Vedovatto Maria Helena 

121 Viviana Galvão Araujo Vivi 

120 Maria Helena Vedovatto Maria Helena 

121 Viviana Galvão Araujo Vivi 

122 Gracy Arruda Gonzaga Santos  Gracy 

123 Adenilza Ana dos S. Domingos Adenilza 

124 Rodrigo Alves Santana Santana 

125 Edvaldo Moreira de Godoy Capoeira Edvaldo Godoy 

127 Juliana Fregonezzi Coltro Juliana Coltro 

129 Franciele Baptista de Pontes Franciele 

130 Mayara Eduarda Santos Marques Mayara Marques 

132 André Luis Pais André Pais 

133 Francilana Freire Duarte Francilana Duarte 

134 Paula Cristina B. Quadros Paula Quadros 

135 Vilma Nunes Eler Escrivã Vilma 

136 Kelly Aparecida R. dos Santos Kelly Ribeiro 

137 Marta Daisa de Azevedo Lyra Gonzaga Marta Daisa 

138 Juliana Dani Cunha Juliana 

141 Pedro Henrique Marques Rocha Pedro Rocha 

143 Micheli Luana da Silva Alves Micheli Luana  

144 Márcia Valeria Gomes dos Santos Márcia 
146 Renata Rafaela Duarte da Silva Renata Silva 
147 Rita Cássia de Castro Rita 

149 Aline Cristiane da Silva Aline  
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 18.784.860,86 21.208.721,57 16.198.684,16 18.654.955,42 18.044.789,33 22.315.769,49 16.036.962,77 32.699.434,55 45.458.156,91 19.786.433,51 25.288.468,67 24.725.073,27 279.202.310,51

CONTRIBUIÇÕES 2.929.283,33 2.888.171,19 9.252.053,37 3.595.752,89 3.596.456,44 4.489.392,10 5.515.683,26 3.741.733,95 3.622.877,88 3.221.910,87 4.473.833,35 4.014.155,92 51.341.304,55

RECEITA PATRIMONIAL 1.701.260,33 1.667.953,67 1.474.115,21 1.399.489,87 1.060.237,47 1.667.391,67 1.312.298,98 1.094.678,68 1.594.497,41 1.239.604,06 2.690.483,23 1.323.825,10 18.225.835,68

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 128.528,04 145.630,84 85.756,07 147.556,40 103.681,05 87.424,05 64.538,04 107.340,52 97.259,62 87.046,88 109.848,58 113.037,89 1.277.647,98

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 68.113.139,82 68.748.575,81 53.041.971,67 58.397.849,35 66.476.873,95 68.124.470,76 87.316.001,71 60.709.595,97 57.794.850,79 49.480.734,11 74.668.721,02 58.318.954,88 771.191.739,84

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.050.570,99 1.948.090,23 1.699.196,57 2.022.104,81 1.554.316,72 2.607.719,86 2.602.052,90 1.125.321,94 1.144.565,92 809.585,69 1.050.418,85 977.962,80 18.591.907,28

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 92.707.643,37 96.607.143,31 81.751.777,05 84.217.708,74 90.836.354,96 99.292.167,93 112.847.537,66 99.478.105,61 109.712.208,53 74.625.315,12 108.281.773,70 89.473.009,86 1.139.830.745,84

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 2.496.993,32 2.522.258,82 2.649.206,97 2.635.101,45 2.611.255,89 2.812.881,75 4.883.536,63 2.587.908,05 2.614.336,96 2.595.689,47 2.761.426,13 2.804.914,15 33.975.509,59

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 0,00 0,00 0,00 19.877,40 4.969,35 10.332,27 4.969,35 4.969,35 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 66.173,44

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.936,73 0,00 1.215.936,73

FUNDEB RETIDO 8.723.173,13 9.034.566,59 6.962.827,20 7.701.740,16 8.468.514,89 8.505.348,48 12.665.915,33 8.621.024,15 8.059.128,37 6.456.121,18 10.191.716,97 6.594.639,32 101.984.715,77

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 11.220.166,45 11.556.825,41 9.612.034,17 10.356.719,01 11.084.740,13 11.328.562,50 17.554.421,31 11.213.901,55 10.678.729,26 9.057.074,58 14.174.343,76 9.404.817,40 137.242.335,53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 81.487.476,92 85.050.317,90 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 80.068.192,46 1.002.588.410,31

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.838.819,00 6.838.819,00

TOTAL (V)=(III-IV) 81.487.476,92 85.050.317,90 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 73.229.373,46 995.749.591,31

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 81.487.476,92 85.050.317,90 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 73.229.373,46 995.749.591,31



Sexta-feira, 21 de julho de 2023 - Ano13 - 1459 3



Sexta-feira, 21 de julho de 2023 - Ano13 - 1459 4



Sexta-feira, 21 de julho de 2023 - Ano13 - 1459 5



DECRETO Nº 11.830, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre o expediente das repartições públicas municipais, durante a realização da 
Copa do Mundo de Futebol Feminino 2023.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a realização do Campeonato Mundial de Futebol Feminino FIFA 2023 que 
ocorrerá nos países da Oceania no período de 20 de julho de 2023 a 20 de agosto de 2023; 

Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol Feminino na Copa do 
Mundo Feminina FIFA 2023;

Considerando o grande interesse que o evento desperta na população brasileira;

Considerando a necessidade de se permitir o acompanhamento dos jogos pelos servidores 
municipais, sem prejudicar o andamento dos serviços prestados à população e sem causar 
transtornos ao andamento dos serviços considerados essenciais;

Considerando a baixa procura pelos munícipes por serviços não essenciais observadas 
nestas datas, em virtudes dos jogos da seleção;

Considerando a necessidade de planejamento e programação das atividades, para uma 
melhor prestação de serviços;

D E C R E T A: 

Art. 1º - Durante a realização da Copa do Mundo de Futebol Feminino 2023, nos dias de 
jogos da Seleção Brasileira, o expediente das repartições públicas municipais, será 
reduzido, da seguinte forma:

I - nos dias em que o jogo da Seleção Brasileira de Futebol Feminino ocorrer às 7h, o 
expediente será iniciado às 11h; 

II - nos dias em que o jogo da Seleção Brasileira de Futebol Feminino ocorrer às 8h, o 
expediente será iniciado às 12h; 

Art. 2º - O disposto no art. 1º não se estende aos órgãos cujos serviços e atividades são 
consideradas essenciais e não passiveis de interrupção, a critério de cada Secretaria 
Municipal.

Art. 3º - As horas não trabalhadas deverão ser objeto de compensação pelos servidores em 
outros dias úteis, mediante proporcional aumento de sua carga horária, de acordo com o 
que for fixado em ato da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
21 de julho de 2023, no Paço Municipal e, em 21 de julho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 656, DE 21 DE JULHO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 6487/21. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 6487/21;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 6487/21, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguin-
tes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins 
- Alberto José Teixeira Neto
- Marcondes Vinicius Aragão
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 657, DE 21 DE JULHO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 18.144/20.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18.144/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 18.144/20, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Carlos Eduardo Santana da Silva
- Alberto José Teixeira Neto
- Marcondes Vinicius Aragão
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 658, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 20.131/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora THAÍS ARAUJO FERNAN-
DES, matrícula 20936-1, portadora da Cédula de Identidade RG nº 55.128.305-1, do cargo 
de TERAPEUTA OCUPACIONAL EDUCACIONAL E, Ref. MG39, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 20 de julho de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 659, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Nomeia servidores em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II- Arte;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinados à 
Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores:

CARGO: Professor Municipal II ARTE – Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse dos servidores 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 660, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II- Deficiência Auditiva;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal II - Deficiência Auditiva –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora em 
livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 661, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Nomeia servidoras em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal I;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal I, Nível E, REF. MG06, subordinadas a 
Secretaria Municipal de Educação, as seguintes servidoras:
 
CARGO: Professor Municipal I –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
  
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse das servidoras 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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CLAS.  NOME RG INICIO 
12 TATIANA CRISTINA BRANDINI 33.421.217-0 24/07/2023 

13 PAULO CORDAÇO 40.817.849-8 24/07/2023 
 

CLAS. 
AFRO  NOME RG INICIO 

3 MAIQUELE CRUZ DE CARVALHO 48.591.078-0 24/07/2023 
 

CLASS. NOME Nº RG INÍCIO 
391 MIRIAN DOS SANTOS SILVA VELOSO MG6421125 24/07/2023 
392 ROSANA BATISTA VIEIRA NEVES 17.142.252-1 24/07/2023 
393 MARCIA ELENA DOS SANTOS CUSTODIO 22.412.764-0 24/07/2023 
396 MARIA DO CARMO PEREIRA VICENTE 21.202.789-X 24/07/2023 
397 JAQUELINE TROMBIN VEIGA 22.941.597-0 24/07/2023 
398 MÁRCIA CRISTINA ROCHA GOMES 20.030.363-6 24/07/2023 
399 ROSANA APARECIDA GUIDORIZZI 21.554.427-4 24/07/2023 
400 ELDA COSTA GOES 25.260.318-7 24/07/2023 
401 IVONEIDE DOS SANTOS MENDES 36.811.409-0 24/07/2023 

 



PORTARIA Nº 662, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Nomeia servidoras em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 
002/21, para o cargo de Professor Municipal I, Nível E, REF. MG06, subordinadas a 
Secretaria Municipal de Educação, as seguintes servidoras:

CARGO: Professor Municipal I - Nível E –  Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
  
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse das servidoras 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 663, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II- Administração de Empresas;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal II ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS –  Nível E - Ref. 
MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora em 
livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 664, DE 21 DE JULHO DE 2023.

Revoga a Portaria nº 335, de 28 de abril de 2023, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal I;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar parcialmente, a Portaria nº 335, de 28 de abril de 2023, no que tange à 
nomeação de VALÉRIA DE SANTANA SANTOS, RG nº. 46.321.098-0, classificada em 
334º lugar, em virtude de aprovação em Concurso Público nº 002/21, para o exercício da 
função de Professor Municipal I - Nível E – REF. MG 06, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação:

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações e registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 21 de julho de 2023 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CLASS.  
AFRO NOME Nº RG INÍCIO 

109 ANDRESSA PEREIRA LEÃO 45.219.835-5 24/07/2023 
110 ANA CLÁUDIA DOS SANTOS 43.233.671-0 24/07/2023 
111 MÔNICA MOREIRA DE MOURA 41.538.797-8 24/07/2023 

 

CLAS.  NOME RG INICIO 
5 DANIELA CRISTINA DE ANDRADE 33.800.384-8 24/07/2023 

 


